
 

 

PORTARIA  N.º 114 DE 07 DE ABRIL DE 2026.     
 “Dispõe  sobre  concessão de horário de trabalho a servidor público       
                         municipal e  dá  outras  providências” 

 
                                                            

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal de Flora Rica, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei: 

  

                                               R  E  S  O  L  V  E 
 
 

Artigo 1.º - Conceder nos termos do Artigo 159 da Lei Municipal 
Complementar n.º 02 de 14 de Outubro de 1993, a saída do horário de trabalho com 
30 (trinta) minutos de antecedência, ou seja, 15h30min (quinze horas e trinta 
minutos) de Segunda a Sexta-Feira, a partir de 07 de abril e término em 30 de junho 
de 2026, a Servidora Pública Municipal Sra. THAIS ROTA GHIROTO 
RODRIGUES, RG: 43.469.986-X-SSP/SP, lotada no cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, de provimento efetivo, regido pelo Regime Estatutário.  

§ Primeiro – A Servidora apresentou atestado de matricula da Toledo 
Prudente Centro Universitário. 

§ Segundo – A Servidora está cursando “Fisioterapia” no período noturno. 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Flora Rica, 07 de abril de 2026.  

 
 
 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
Em, 07 de abril de 2026. 

 
 

          FERNANDO EMBOABA DA COSTA 
         Secretário Municipal de Administração 
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